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I. Evolução da situação econômico-
financeira da sociedade empresária Recuperanda

 

 De forma objetiva, o Administrador Judicial apresentará, a seguir, a análise 

consolidada das informações financeiras da empresa em questão. 

Partindo-se dos dados apresentados na demonstração financeira da empresa 

“CONSTRUTORA LYTORANEA S.A..”, encerradas durante o período de janeiro, fevereiro e 

março de 2023, cujas principais informações se encontram expostas no Balanço Patrimonial, 

foram extraídos os elementos que possibilitaram a elaboração do demonstrativo de apuração da 

evolução da situação econômica e financeira da empresa, mediante o cálculo dos Índices de 

Liquidez que serão demonstrados, a seguir.

Importante ressaltar que as  contas contábeis a partir de outubro de 2019 tiveram 

seus saldos reajustados conforme revisão no sistema de escrituração contábil da empresa.

Cabe relatar que os índices de liquidez avaliam a capacidade de pagamento da 

empresa frente às suas obrigações. São quatro (04) os índices de liquidez mais relevantes, a 

saber:
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I.1 Índice de Liquidez Corrente

 Tal índice é calculado a partir da razão entre os direitos de curto prazo da empresa, 

tais como caixa, bancos, estoques e clientes e as obrigações de curto prazo, tais como 

empréstimos, financiamentos, impostos e fornecedores. 

  A Liquidez Corrente consiste na relação entre Ativo Circulante e Passivo Circulante, 

ou seja, o quanto a Recuperanda tem de bens e direitos a receber em relação as suas 

obrigações correntes.

 A partir do resultado obtido podem ser feitas as seguintes análises:

(*) Se o resultado for maior do que um (1), demonstra folga no disponível para uma possível 

liquidação das obrigações; 

(*) Se o resultado for igual a um (1) demonstra que os valores dos direitos e obrigações de curto 

prazo são equivalentes; 

(*) Se o resultado for menor que um (1), demonstra que não haveria disponibilidades suficientes 

para quitar as obrigações de curto prazo, caso fosse preciso. 5





 No gráfico acima, pode-se notar que a situação de curto prazo da Recuperanda  

durante os meses de janeiro, fevereiro e março de 2023, estava num patamar confortável. 

 Podemos verificar através do gráfico acima que, no mês de janeiro de 2023, as suas 

obrigações correntes estavam garantidas em 285%, já em fevereiro de 2023, as suas obrigações 

correntes estavam garantidas em 279%  e no mês de março de 2023, as obrigações estavam 

garantidas no patamar de 284%.
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I.2 Índice de Liquidez Seca

 Este índice exclui do cálculo apurado na liquidez corrente os valores dos estoques, 

por não apresentarem liquidez compatível com o grupo patrimonial onde estão inseridos.

 O resultado de tal índice será, invariavelmente, menor do que o de liquidez corrente, 

sendo cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de obrigações.

 Pelos dados ora apresentados, tem-se o seguinte cenário:
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 O quadro anterior mostra que as disponibilidades de curto prazo garantiam, durante o 

mês de janeiro de 2023 259% de suas obrigações estavam garantidas, no mês de fevereiro de 

2023   estavam garantidas 253% das obrigações e no mês  março de 2023, as disponibilidades 

de curto prazo voltou ao patamar de janeiro de 2023 com a garantia de  259% de suas 

obrigações.
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I.3 Índice de Liquidez Imediata

  Este índice se apresenta conservador, posto que considera apenas os saldos de 

caixa, saldos bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata para quitar as obrigações.

  Além da conta “estoques”, tal índice exclui as contas de valores a receber, se 

tornando, portanto, um índice de grande importância para análise da real situação de liquidez de 

curto prazo da empresa, cujo cenário é o seguinte:

 

 A análise ora apresentada demonstra que, durante o período analisado, não há a 

possibilidade da empresa em garantir o pagamento das suas obrigações de curto prazo.9





Índice de Liquidez Geral

  Este índice considera a situação da empresa em um cenário geral de curto e longo 

prazos, incluindo no cálculo todos os seus direitos e obrigações (de curto e longo prazos).

.  Cabe relatar que, a partir de 31/12/2008, em função da nova estrutura dos balanços 

patrimoniais promovida pela MP 449/2008, a fórmula da liquidez geral é obtida pela soma do 

ativo circulante e realizável em longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e passivo 

não circulante.

  Pelos dados ora apresentados, tem-se o cenário do gráfico a seguir: 
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I.4 Índice de Liquidez Geral





  

 Observa-se no quadro acima que, para cada R$ 1,00 (um real) de obrigações da 

empresa durante o mês de janeiro de 2023, a empresa recuperanda possuía R$ 2,98 (dois reais 

e noventa e oito centavos) de capital disponível, em fevereiro de 2023 houve uma pequena 

queda para R$ 2,92 ( dois reais e noventa e dois centavos)  e em março de 2023 leve subida 

para o patamar de R$ 2,96 (dois reais e noventa e seis centavos).
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II. Panorama da Recuperação

 A Recuperanda apresentou petição às fls. 7.211-7.216, requerendo a expedição de ofício à 6ª

Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, nos autos da Execução Fiscal nº 5003279-

31.2023.4.02.5101, comunicado acerca da tramitação da presente recuperação judicial e da competência

deste r. Juízo sobre todo e qualquer ato de constrição de bens e/ou recursos da empresa Recuperanda,

requisitando fosse o valor bloqueado naqueles autos imediatamente liberado em favor da LYTORÂNEA,

abstendo-se o Juízo de efetuar quaisquer novas ordens de penhora ou constrição de bens da Recuperanda

até o encerramento do presente processo.

 Já às fls. 7.238-7.246, a Recuperanda prestou informações sobre as tratativas para

equalização do seu passivo fiscal.

 Esta Administração Judicial apresentou o 12º, 13º e 14º Relatórios de Atividades da

Recuperanda às fls. 7.266-7.316, tendo, ainda, opinado pelo deferimento do pleito de fls. 7.211-7.216, por

manifestação de fls. 7.318-7.325.

 O Ministério Público apresentou parecer às fls. 7.334-7.335, exarando ciência do acrescido nos

autos, e se opondo ao pedido de liberação dos valores bloqueados em favor da Recuperanda.

 Às fls. 7.352-7.354, a Recuperanda requereu a juntada de documentos referentes à sua

contabilidade e correspondente fluxo de caixa corrente, de modo a comprovar a impossibilidade de fazer

integral frente às suas despesas correntes em decorrência do bloqueio judicial realizado pelo Juízo Federal

da 6ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, nos autos de nº 5003279-31.2023.4.02.5101.

 Este é o breve panorama da recuperação judicial à época do presente relatório de atividades.

12





•  Ativo

  

III. Demonstrações Financeiras
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ATIVO

Circulante 830.249.769,46 821.257.967,36 852.890.951,87

Disponível 39.577.968,56 28.174.822,38 20.680.929,17

Clientes 506.971.570,23 505.878.573,83 538.519.343,33

Adiantamentos 66.285.674,46 69.589.741,07 74.557.061,27

Títulos a Receber 3.113.425,16 3.113.425,16 3.113.425,16

Créditos a receber 138.121.632,03 138.321.905,90 139.840.693,92

Estoques 76.179.499,02 76.179.499,02 76.179.499,02

Créditos com Pessoas Ligadas

Não Circulante 37.411.314,81 37.433.575,49 37.532.509,26

Investimentos 1.518.638,73 1.518.638,73 1.518.638,73

Imobilizado 60.416.199,56 60.438.460,24 60.537.394,01

Depreciação Acumulada -24.523.523,48 -24.523.523,48 -24.523.523,48

Total do Ativo 867.661.084,27 858.691.542,85 890.423.461,13

31/01/2023 28/02/2023 31/03/2023
                                 Exercício                                        

Rubrica





•  Passivo
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PASSIVO

Circulante 291.025.635,83 293.939.072,78 300.338.363,13

Fornecedores 19.076.128,39 20.081.888,15 23.716.975,40

Recuperação Judicial 20.004.055,54 20.004.055,54 20.004.055,54

Tributos 1.045.822,96 1.223.699,12 1.508.355,72

Tributos a Recolher 16.559.733,02 16.694.374,02 20.079.201,67

Tributos a Recolher PGFN 157.490.357,52 157.490.357,52 157.470.304,05

Empréstimos 2.751.765,50 2.661.765,50 2.209.765,50

Encargos Sociais 17.355.291,18 18.851.587,04 20.094.511,19

Tributos e contribuições a curto prazo 0,00 0,00 0,00

Adiantamentos 444.358,49 444.358,49 446.358,49

Sálarios 3.344.381,40 3.511.206,32 487.402,34

Provisão Férias e 13º Salário 0,00 0,00 0,00

Processo Judicial 2.807,15 2.807,15 2.807,15

Lucros a pagar 46.611.746,01 46.611.746,01 46.611.746,01

Impostos SCP 6.339.188,67 6.361.227,92 7.706.880,07

Não Circulante 125.256,19 125.256,19 125.256,19

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

Tributos e ontribuições parceladas a longo prazo 125.256,19 125.256,19 125.256,19

Patrimonio Líquido 576.510.192,25 564.627.213,88 589.959.841,81

Capital Social 38.656.000,00 38.656.000,00 38.656.000,00

Lucros  Acumulados

 Prejuízos Acumulados -1.357.921,31 -13.240.899,68 12.091.728,25

Resultado do Exercício 462.380.113,56 462.380.113,56 462.380.113,56

Ajustes de Exercícios Anteriores

Reservas de capital 71.832.000,00 71.832.000,00 71.832.000,00

Outras reservas

AFAC- Adiant. P/ Futuro Aumento de Capital 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00

Total do Passivo 867.661.084,27 858.691.542,85 890.423.461,13

31/01/2023 28/02/2023 31/03/2023





•  Demonstração de Resultado
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 31/01/2023 28/02/2023 31/03/2023

Receita Bruta de Prestação de Serviços 15.607.890,85 7.922.199,47 50.033.222,84

Dedução S/ Receitas -2.126.467,13 -1.064.787,95 -8.747.313,26

Receita  Financeiras 3.436,03 10,29 2,09

Custo dos Produtos Vendidos

Outras Receitas Operacionais 54.743,29 604.075,90 9.267.436,85

Receitas totais 13.539.603,04 7.461.497,71 50.553.348,52

Custos -23.078.583,20 -15.163.331,07 -17.309.976,68

Despesas Operacionais -1.498.157,47 -1.361.577,98 -3.593.410,98

Despesas Financeiras -8.062,85 -6.155,69 -22.661,63

Despesa com Depreciação -384.081,66 0,00 0,00

Despesas Administrativas -82.316,51 -69.408,46 -83.354,61

Provisões Trabalhistas -233.344,89 -70.814,05 7.102,78

Despesas Gerais -177.735,62 -259.661,24 -294.380,34

Despesas não Operacionais -440.796,30 -210.088,72 -232.016,14

Despesas Com Serviços de Terceiros -1.612.182,98 -2.082.007,00 -3.447.731,14

Despesas Com Localização e Funcionamento -67.597,91 -66.099,63 -29.068,85

Despesas Administrativas Diversas -42.345,63 -12.677,77 -136.302,43

Despesas Indedutíveis -294.875,73 -9.390,16 -25.055,44

Tributos -48.694,02 -33.264,31 -20.706,37

Total  de Despesas -27.968.774,77 -19.344.476,08 -25.187.561,83

Resultado Líquido do Exercício -14.429.171,73 -11.882.978,37 25.365.786,69





IV.  CONCLUSÃO

Saliente-se que as informações inseridas nos anexos, referentes à elaboração dos 

números contábeis, foram fornecidas pela administração da sociedade Construtora Lytoranea 

S.A., sendo de inteira responsabilidade de seus administradores, não tendo sido realizado 

trabalho de auditoria independente; portanto, este relatório mensal tem o objetivo de informar a 

posição financeira/econômica da sociedade Recuperanda, estando sujeito a alterações futuras.

Face o exposto, este Administrador Judicial reitera, neste ato, a informação  que 

as demonstrações financeiras apresentadas a partir de 2019, não guardam continuidade com 

as demonstrações dos anos anteriores.

Finalmente, este Administrador Judicial informa que conforme pode ser observado 

a empresa durante o 1º trimestre de 2023 apresentou uma significativa melhora em seus 

índices de endividamento de longo prazo, porém reitera-se que o endividamento da empresa 

Recuperanda concentra-se nos vencimentos de curto prazo e informa ainda que manterá Vossa 

Excelência ciente da evolução dos fatos e em condições de tomar as medidas que se fizerem 

necessárias no momento oportuno.

MATUCH DE CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

JULIO MATUCH DE CARVALHO

OAB/RJ 98.885

Administrador Judicial

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR

CORECON/RJ 07494

Economista
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